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EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES 
• GER~NCIA DE GESTÃO DE CONTRATOS 

Proc, ne 184508/2023 
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l9 TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nt 126/2023. GGC/EMSERH. 
PROCESSO Nt 184508/2023 • EMSERH. 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N1 126/2023· 
GGC/EMSERH CELEBRADO PELA EMPRESA MARANHENSE 
DE SERVIÇOS HOSPITALARES • EMSERH E PELA EMPRESA 
PANORAMA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E 
FARMACtUTICOS LTDA. 

CONTRATANTE: EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES • EMSERH, Empresa Pública 
com personalidade jurídica de direito privado, criada pela Lei Estadual nº 9.732, de 19 de dezembro de 
2012, estabelecida nesta Capital do Estado do Maranhão, na Av. Borborema, Q nº 16, Casa nº 25 -
Bairro Calhau, inscrita no CNPJ sob o nº 18.519.709/0001-63, neste ato representado pelo seu 
presidente o Sr. MARCELLO APOLONIO DUAILIBE BARROS, brasileiro, matrícula nº 11.748, inscrito no 
CPF sob o nº 976.615.203-97 e portador da cédula de identidade nº 156623620004 GEJUSPC/MA e pela 
Diretora Administrativa, a Sra. LETÍCIA HELENA DO VALE FAÇANHA, brasileira, matrícula nº 7.313, 
inscrita no CPF sob o nº 026.470.503-33 e portadora da Cédula de Identidade nº 1200152996 (SSP/MA). 

CONTRATADA: PANORAMA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E FARMACtUTICOS LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 01.722.296/0001-17, sediada à Av. Presidente Costa e Silva, 2382, Mondubim, Fortaleza/CE, 
CEP.: 60.752-694, neste ato representado pelo Sr. JOSÉ SALES SILVEIRA D'ALMEIDA, portador da 
Carteira de Identidade nº 95002463870 e inscrito no CPF sob nº 619.235.833-87. 

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato n2 

126/2023 - GGC/EMSERH, cujo objeto é: "Fornecimento de Medicamentos ANTIBIÓTICOS, ITEM Nº 05, 
para atender às necessidades das Unidades Hospitalares administradas pela EMSERH", sujeitando-se as 
partes às normas disciplinares do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da EMSERH, e às 
seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO DE VIGtNCIA E SUPRESSÃO QUANTITATIVA do Contrato nl 126/2023 - GGC/EMSERH, firmado 
entre as partes em 08/03/2023. 

r CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGtNCIA: Pelo presente termo aditivo, fica 
prorrogado o prazo de vigência do Contrato por mais 12 (doze) meses, a contar de 09/03/2024 e com 
término previsto para 09/03/2025. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA SUPRESSÃO: 

3.1 Pelo presente Termo Aditivo, fica suprimido o ITEM 05 - METRONIDAZOL 400 MG do objeto do 
Contrato n2 126/2023-GGC/EMSERH, em 21.000 (vinte e um mil) unidades, o que equivale a 51,21% 
(cinquenta e um inteiros e vinte e um centésimos por cento) e o que representa a importância de R$ 
7.350,00 (sete mil, trezentos e cinquenta reais). 

ITEM 

05 

QUANTITATIVO INICIAL VALOR TOTAL QUANTITATIVO C/ VALOR C/ 
SUPRESSÃO SUPRESSÃO 

41.000 R$ 14.350,00 20.000 R$ 7.000,00 
JOSESAlES .,, .... .,,,.,,,.~.., 
SILVEIRAD po,JOS(SAlll>l.""'O 

ALMEIOA:61923S8 =~:1
:~::,JO 

3387 ~,,.. 

Sede: Av. Borborema, NI! 25 - Q 16 - Calhau CEP.: 65.071-360 
Anexo 1: Av. dos Holandeses, N.11 1, QD. 05, Edifício Veneto, 1.11 andar, Ponta do Farol, CEP.: 65075-650 

Tel: (98) 3235-7333, São Luís/MA CNPJ: 18.519.709/0001-63 
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EMPRESA MARANHENSE DE SEHVIÇOS HOSPITALARES • 
GER~NCIA DE GESTÃO DE CONTRATOS 

p,oc. nº 184508/2023 
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3:2 Com a supressão, o valor global do contrato passará de R$ 14.350,00 (quatorze mil, trezentos e 
cinquenta reais) para R$ 7.000,00 (sete mll reais). 

ClAUSULA QUARTA - DO VALOR: Após a alteração mencionada na cláusula anterior, 0 valor tot~I deSte 
~di~ivo será de R$ 7 .000,00 (sete mll reais), incluído no mesmo todas as despesas e CUStºs, diretos e 
indiretos, incidentes sobre o objeto contratado. 

CLAUSULA QUINTA - DA DESPESA: As despesas decorrentes do presente Aditivo correrão por conta da 
seguinte disponibilidade financeira: Unidade Orçamentária: 21202; Unidade: EMSERH; Despesa: 4-3-
02-03-22 Drogas e Medicamentos. 

CLÁUSULA SEXTA - DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente termo aditivo decorre de autorização do 
Presidente da contratante, exarada no Processo n!! 184508/2023 - EMSERH, e encontra amparo legal 
no Regulamento Interno de Licitações e Contratos da EMSERH c/c com a Cláusula Quarta e Cláusula 
Décima Quarta do contrato original. 

CLÁUSULA SiTIMA- DA PUBLICAÇÃO: O CONTRATANTE providenciará a publicação de forma resumida 
deste Termo Aditivo, na Imprensa Oficial. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais cláusulas e 
condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. E, para firmeza e validade do que 
foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 01 (uma) via, a qual, depois de lida, será assinada 
pelos representante) ~ª\Partes, C NTRATANT~ e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

Pa~. ardoso Ronchz São Luís (MA), -\O... de ·pg,;,xo de 20.z..y 

TESTEMUNHAS: 

Diretor Executivo de: l>lancjamcnto, 
Govcrnança e Inovação 

Matrícula: nº 12462/EMSERH 
Portaria nº 428/2022/GAB/EMSERH 

MARCELLO APOLONIO DUAILIBE BARROS 
~\ Presidente da EMSERH 

Matrícula nº 11.748 

DO VALE FAÇANHA 
istrativa da EMSERH 

JOSE SALES SILVEIRA D ~~;~~~:t;~:~:t1ª1 
por 

ALMEIDA:6192358338 \ALMEIDA:61923583387 
7 // Dados: 2024.01.05 16:18:12 

, -03'00' 

JOSÉ SALES SILVEIRA D'ALMEIDA 
Responsável pela Contratada 

~qe_tiou~ 
Nome: 1--r---"'=.:a=-..::d:.:..t .:::.:C•:.:.:stro::..:....:.f.::::ei~11..::1..::.Ío::.::Ílee:.::t~=----t:efu/-
CPF N2: A111istt dr Cootrltos 

--..-.'4-•t. ...... 1 ..... '°4.,...Slt-.M....,S ... ER .... H.----

Sede: Av. Borborema, N11 25 • Q 16 • Calhau CEP.: 65.071-360 
Anexo 1: Av. dos Holandeses, N.111, QD. 05, Edifício Veneto, 1.11 andar, Ponta do Farol, CEP.: 65075-650 

Tel: (98) 3235-7333, São Luís/MA CNPJ: 18.519.709/0001·63 
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À EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EMSERH 

CENTRAL DE ABASTECIMENTO FARMAC~UTICO 

OBJETO: CARTA DE ACEITE DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 126.2023 

PANORAMA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E FARMACÊUTICOS LTDA, CNPJ Nº 

01.722.296.0001/17, situada na Av. Presidente Costa e Silva, n. 2382 - Mondubim - Fortaleza-CE, CEP: 60752-

694, neste ato representada por este que a subscreve, vem, respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, 

vem expressar sua aquiescência no tocante à prorrogação do contrato firmado junto à EMSERH, CONTRATO 

NJ? 126.2023, pelo mesmo período e valor unitário, entretanto com a supressão quantitativa, conforme 

sugerido pelo próprio órgão, qual seja: 

ITEM 

15 

CÓDIGO 

3400 

DESCRITIVO UNO ~NTCONTR. 

METRONIDAZOL 400MG 

CX/24 MARCA: CANDERM iCOMPRIMIDO 
REVESTIDO 

20.000 
FABRICANTE: LEGRAND PHARMA 

REG. ANVISA: 167730181) 

Fortaleza, 02 de outubro de 2023. 

c//m1 admzú::t.105 rt2:G?bw,1da-i.aw.~ 
Mariá da Glôria S. S. D'Almeida Ferreira ; 

Panorama CPMF Ltda - sócia-administradora 
' . . 

V. UNIT V. TOTAL 

RS o,35 R$ 7.000,00 

PANORAMA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E FARMACÊUTICOS LTDA 
Av. Presidente Costa e Silva, n.2382, Mondubim - CEP: 60752-694 

FORTALEZA- CEARÁ- FONE: (25) 3256. 8005 
CNPJ. 01.722.29f:/D001-17 - CGF. 06.984.269-8 

www.panoramamed.com.br / e-mail: juridico@panoramamed.com.br 
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EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES 
GERrNCIA DE GESTÃO DE CONTRATOS 

PROCESSO N~ 184508/2023 

FOLHA: (. l., 

RUBRICA___)~--

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NV 126/2023-GCC/EMSERH, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A EMPRESA MARANHENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EMSERH E A EMPRESA 

PANORAMA COMtRCIO DE PRODUTOS M~DICOS E FARMAcruTICOS LTDA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ni 184508/2023. PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2 

126/2023-GCC/EMSERH. CONTRATANTE: Empresa Maranhense de Serviços Hospitalares - EMSERH. 

CNPJ: 18.519.709/0001-63. REPRESENTANTE LEGAL: Marcello Apolonio Duailibe Barros - Presidente da 

EMSERH - Matrícula nº 11748. CPF: 976.615.203-97 e Leticia Helena Do Vale Façanha - Diretora 

Administrativa da EMSERH - Matrícula nº 7313. CPF: 026.470.503-33. CONTRATADA: PANORAMA 

COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E FARMACÊUTICOS LTDA. CNPJ: 01.722.296/0001-17. 

REPRESENTANTE LEGAL: JOSÉ SALES SILVEIRA D'ALMEIDA. CPF: 619.235.833-87. OBJETO: O presente 

termo aditivo tem como objeto PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E SUPRESSÃO QUANTITATIVA do 

Contrato n2 126/2023 - GGC/EMSERH, firmado entre as partes em 08/03/2023. DA PRORROGAÇÃO DO 

PRAZO DE VIG~NCIA: Pelo presente termo aditivo, fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato por 

mais 12 {doze) meses, a contar de 09/03/2024 e com término previsto para 09/03/2025. DA SUPRESSÃO: 

3.1 Pelo presente Termo Aditivo, fica suprimido o ITEM 05 - METRONIDAZOL 400 MG do objeto do 

Contrato n2 126/2023-GGC/EMSERH, em 21.000 (vinte e um mil) unidades, o que equivale a 51,21% 

{cinquenta e um inteiros e vinte e um centésimos por cento) e o que representa a importância de R$ 

7.350,00 (sete mil, trezentos e cinquenta reais). 
ITEM QUANTITATIVO INICIAL VALOR TOTAL QUANTITATIVO C/ VALOR C/ 

SUPRESSÃO SUPRESSÃO 

os 41.000 R$ 14.350,00 20.000 R$ 7.000,00 

3.2 Com a supressão, o valor global do contrato passará de R$ 14.350,00 (quatorze mil, trezentos e 

cinquenta reais) para R$ 7.000,00 (sete mil reais). DO VALOR: Após a alteração mencionada na cláusula 

anterior, o valor total deste aditivo será de R$ 7.000,00 (sete mil reais), incluído no mesmo todas as 

despesas e custos, diretos e indiretos, incidentes sobre o objeto contratado. DA DESPESA: As despesas 

decorrentes do presente Aditivo correrão por conta da seguinte disponibilidade financeira: Unidade 

Orçamentária: 21202; Unidade: EMSERH; Despesa: 4-3-02-03-22 Drogas e Medicamentos. DO 

r FUNDAMENTO LEGAL: O presente termo aditivo decorre de autorização do Presidente da contratante, 

exarada no Processo n2 184508/2023 - EMSERH, e encontra amparo legal no Regulamento Interno de 

Licitações e Contratos da EMSERH c/c com a Cláusula Quarta e Cláusula Décima Quarta do contrato 

original. DA PUBLICAÇÃO: O CONTRATANTE providenciará a publicação de forma resumida deste Termo 

Aditivo, na Imprensa Oficial. DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais cláusulas e 

condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. E, para firmeza e validade do que foi 

pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 01 (uma) via, a qual, depois de lida, será assinada pelos 

representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. DATA DE 

ASSINATURA:~ .s:u..}2024. 

rf~ /,, 111,,_ j São Luís (MA), de-.~lo'-0,._.:0.a..::!½-'_._co;:;....__ de 2024. 

Ptum. éWos~ Ronchi 
Din:tor fa<'rntivo dt! Plancjamento. 

Go,., 11ança e Inovação 
Matrícul,1: 11º 12462/EMSERH 

Portaria n" • .:8/2022/GAB/EMSERH 
11/ MARCELLO APOLONIO DUAILIBE BARROS 
f - Presidente da EMSERH-

Matrícula nº 11.748 
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